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Ministério Público do Estado do 

Paraná

 
 

 DPPR 
   

Objeto:  

 
Empresa Vencedora:  , 

sob CNPJ/MF nº 03.971.648/0001-01. 
referente a Preço 

da hora de manutenção preventiva e/ou corretiva (desconto 
aplicado sobre o valor máximo da hora de serviço, que é de R$ 
84,96 (oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 

 
reposição de 

Peças conforme Tabela de Preços a Varejo das Peças e 
Acessórios dos fabricantes de Veículos, 

 

 
 
Curitiba, 19 de junho de 2015.   

 

Extrato de Termo de Contrato

PROTOCOLO: 6657/2015          PP: 64/2014        CONTRATO: 85/2015
CONTRATADO: Hikari Denshi Instalações Elétricas e de Informática Ltda.
CNPJ: 85.482.669/0001-10.
OBJETO: Fornecimento, instalação e prestação de serviço de montagem e
desmontagem de divisórias no Edifício Caetano Munhoz da Rocha, térreo,
Lados A (sul) e B (norte), situado à Rua Deputado Mário de Barros, nº 1290,
em Curitiba/PR.
DOT. ORÇAMENT.: 0960.03091434.011 Subelemento de Despesa: 3390.3916
(serviço) e 4490.5251 (fornecimento).
VALOR: R$ 2.119,62 (dois mil, cento e dezenove reais e sessenta e dois
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto no Termo de Referência, a
contar da data consignada na OF - Ordem de Fornecimento e na OS – Ordem de
Serviço.
AUTORIZAÇÃO: Rafael Kotaka - 2º Coordenador Executivo da SUBADM

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

   

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO  
PROTOCOLO: 24103/2014                                         Convênio nº: 011/2015 
PARTES: Ministério Público do Estado do Paraná e Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro. 
OBJETO: Alimentação e uso compartilhado do sítio de internet e do sistema 

Consumidor Vencedor pelos Ministérios Públicos signatários, bem como a 

interoperabilidade de dados relativos à atividade fim ministerial pertinente, 

observado o Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI), viabilizando o 

intercâmbio de informações sobre ações coletivas ajuizadas, decisões judiciais, 

provisórias ou definitivas, e termos de ajustamento de conduta obtidos na 

atuação do Ministério Público na defesa do consumidor, nos Estados do Rio de 

Janeiro e do Paraná, e propiciando a disponibilização de tais informações para 

a sociedade, através do sítio de internet supramencionado, com a manutenção 

de um canal específico para o recebimento das notícias dos consumidores 

acerca do descumprimento das decisões e compromissos de conduta 

disponibilizados para consulta. 

VIGÊNCIA: de 08 de junho de 2015 a 07 de junho de 2020. 

AUTORIZAÇÃO: Gilberto Giacoia, Procurador-Geral de Justiça. 

 

 

CONSELHOS

PORTARIA N.º 1392/2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO 
DO PARANÁ - CRF-PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos 
termos das Leis 3.820/60 e do Regimento Interno;
RESOLVE:
NOMEAR, os farmacêuticos abaixo relacionados para integrar a Comissão As-
sessora de Farmácia de Manipulação, Aopatia e Homeopatia, para o ano de 2015,  

Membros Efetivos: Dra. Marina S. M. Hashimoto - Coordenadora
Dra. Rejane A. G. Hoffmann
Dr. Javier Salvador Gamarra Júnior
Dr. Ednei Gomes
Dra. Débora Zanatta
Dra. Cleangela Rosani Busanello
Dr. Fábio Francisco B. de Queiroz

Curitiba, 10 de junho de 2015.
Arnaldo Zubioli

Presidente do CRF-PR


